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EXPEDIENTE

DECRETOS
Republicado por Incorreção

DECRETO Nº 95/2016

Designa servidores para comporem comissão de avaliação do 
imóvel a que se refere e menciona outras providências. 

 O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Prudentópo-
lis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os servidores Anselmo Mro-
ginski De Souza João Konopacki e Emerson José Koupak, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a comissão de avaliação 
pecuniária do imóvel com área de 23.765,00 m³  (vinte e três mil, 
setecentos e sessenta e cinco metros cúbicos), parte integrante 

da área maior da matrícula nº. 21882, do CRI local, situado na 
localidade de Queimadas, nesta cidade, pertencente à Regina 
Koczur Szawczuk e Salvador Szawczuk.

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 03 de fevereiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 172/2016
     

Concede Abono Permanência

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao que 
dispõe o art. 40,§ 19 da Constituição Federal, bem como o artigo 
2º, §5º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e conforme a Lei 
Municipal nº 1487/2006;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido Abono de Permanência a ser-
vidora Izabel Penteado Lopes, portadora do RG nº 4.212.330-7/
PR e CPF nº 550.908.189-91, ocupante do cargo provimento efe-
tivo de Professora, tendo como base requerimento protocolado 
em 28/01/2016 sob nº 462/2016.

 Art. 2º.   A concessão do beneficio tem por base a fun-
damentação jurídica apresentada pela requerente. Apreciação, 
análise, relatório e conclusão da assessoria jurídica da Instituição 
Previdenciária a que pertence – Instituto de Previdência de Pru-
dentópolis/PR – com manifestação escrita da Presidente da enti-
dade via Ofício 008/2015, e posterior Parecer Jurídico informando 
que a segurada preenche todos os requisitos Constitucionais para 
a concessão do Abono de Permanência.

 Parágrafo único: o valor do abono de permanência de 
que trata o art. 1º, obedecerá aos critérios do art. 75 e seus pará-
grafos da Lei Municipal 1487/2006.

 Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir desta data.

 Secretaria Municipal de Administração, 23 de fevereiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
 

DECRETO Nº 173/2016
     

Concede Abono Permanência

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao que 
dispõe o art. 40,§ 19 da Constituição Federal, bem como o artigo 
2º, §5º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e conforme a Lei 
Municipal nº 1487/2006;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido Abono de Permanência ao ser-
vidor Antonio Macedo Fernandes, portador do RG nº 3.179.803-
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-5/PR e CPF nº 373.607.529-49, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Agente Administrativo, tendo como base requerimento 
protocolado em 18/12/2015 sob nº 5054/2015.

 Art. 2º. A concessão do beneficio tem por base a fun-
damentação jurídica apresentada pelo requerente. Apreciação, 
análise, relatório e conclusão da assessoria jurídica da Instituição 
Previdenciária a que pertence – Instituto de Previdência de Pru-
dentópolis/PR – com manifestação escrita da Presidente da enti-
dade via Ofício 131/2015, e posterior Parecer Jurídico informando 
que a segurada preenche todos os requisitos Constitucionais para 
a concessão do Abono de Permanência.

 Parágrafo único: o valor do abono de permanência 
de que trata o art. 1º, obedecerá aos critérios do art. 75 e seus 
parágrafos da Lei Municipal 1487/2006.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 23 de fevereiro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÕES
Dispensa nº 014/2016
Contrato nº 047/2016

RE 20051/2016
Rescisão Amigável
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Gisele Aparecida Neves de Andrade ME
Objeto: aquisição de coturnos que serão destinados a equipar os 
vigias do quadro de servidores do Município
Motivação: indisponibilidade de entrega do produto à pronta en-
trega
Data: 23/02/2016
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